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CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

INDICAÇÃO N.2  102.../ /2019 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Guanhães, Evandro 
Lott Moreira, o Vereador que a esta subscreve, nos termos 
regimentais vigentes; 

Indica à senhora Prefeita que sejam construídos quebra-molas na BR 

120, próximo ao locai conhecido como Tuca Tatá. 

Justificativa: 

A presente indicação se faz a pedido da população considerando a 
reincidência de acidentes graves no local, tendo o último deles ocorrido 
no último domingo com uma vitima fatal. 

Sala das Sessões, 02 de setembro de 2019. 
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PREFEITURA MUNICIPAL flie 

A FORÇA DO TRABALHO 

Oficio n°. 287/2019 
Assunto: Informação (FAZ) 
Referência: Oficio n°.143/2019 Indicações nos. 99 e 102/2019 

G uanhães/MG, 12 de setembro de 2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Atendendo ao oficio n°. 143/2019: 

• Indicação 99/2019 de autoria do nobre vereador Carlos Aparecido, que indica à 

senhora Prefeita que seja denominado sentido único no Beco Bom Sucesso localizado 
no bairro Expansão. 

• Indicação 102/2019, que indica à senhora Prefeita que sejam construídos quebra-molas 
na BR 120, próximo ao local conhecido como Tuca Tatá. 

Temos a informar o seguinte: 

• O oficio foi encaminhado ao Secretário Municipal de Transportes e Trânsito, Sr. Cláudio 
Ataíde Papa, que informou: 

"Em resposta ao oficio n°. 143/2019, indicações n°. 99 e 102/2019, informo que todas as 
questões envolvendo mudança no sentido das vias, colocação ou retirada de placas, 
construção de quebra-molas ou qualquer outra demanda relacionada ao trânsito serão 
definidas pelo Comitê de Trânsito". 

Sendo só para o momento envio cordiais saudações. 

Atenciosamente, 

DÓRIS CAMPOS COELHO 
PREFEITA MUNICIPAL 

Excelentíssimo Senhor 
EVANDRO LOTT MOREIRA 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Nesta 
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